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junto da Direcção -Geral de Pescas e Aquicultura (DGPA) 
no prazo de 20 dias úteis após a publicação do presente 
decreto -lei.

2 — O formulário de candidatura referido no número 
anterior está também disponível no sítio da DGPA, com o 
endereço electrónico www.dgpa.min -agricultura.pt.

3 — O formulário referido no número anterior deve 
conter todos os elementos necessários à identificação do 
armador e dos pescadores, relativamente aos quais aquele 
procede ao pagamento das contribuições para a segurança 
social, e ser acompanhado dos documentos que permitam 
a verificação do preenchimento das respectivas condições 
de acesso.

4 — Os documentos referidos no número anterior são 
os seguintes:

a) Cópia do título de registo de propriedade da em-
barcação de pesca ou do título que confere o direito de 
exploração da mesma ao armador;

b) Comprovativo da situação tributária e contributiva 
regularizada do armador;

c) Cópia do cartão de identificação fiscal do armador;
d) Declaração emitida pelo órgão local da DGAM, na 

qual a embarcação de pesca está registada, que comprove 
a condição de acesso mencionada na alínea b) do artigo 4.º

5 — Para efeitos de instrução do processo, pode a DGPA 
solicitar ou obter informações e elementos complementares 
à correcta apreciação da candidatura.

6 — A DGPA decide no prazo máximo de 20 dias úteis 
após a recepção do formulário de candidatura.

Artigo 6.º
Condições de pagamento

1 — O pagamento do apoio financeiro é feito mediante 
comprovação da liquidação pelo armador das contribuições 
e quotizações dos pescadores para a segurança social.

2 — O armador deve entregar junto da DGPA cópia dos 
respectivos comprovativos de liquidação das contribuições 
e quotizações dos pescadores para a segurança social, rela-
tivos aos meses de Julho, Agosto e ou Setembro de 2008, 
salvo se essa informação já se encontrar no processo nos 
termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 5.º

3 — Caso se verifiquem alterações ao rol de tripulação, 
deve o pedido de pagamento ser acompanhado do docu-
mento previsto na alínea d) do n.º 4 do artigo 5.º

4 — O armador deve apresentar os comprovativos refe-
ridos no n.º 2, para efeitos de pagamento do apoio finan-
ceiro, até à data limite de 30 de Novembro de 2008.

5 — O pagamento é efectuado directamente pela DGPA 
aos beneficiários por transferência bancária, ou por cheque 
a remeter para o domicílio indicado no formulário de can-
didatura, conforme o modo de pagamento neste indicado.

Artigo 7.º
Financiamento

Os encargos resultantes da aplicação do presente decreto-
-lei são suportados pelo Ministério da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas, assegurando o Fundo 
de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca o 
financiamento, até ao limite das suas disponibilidades, 
sendo o remanescente suportado pelo Instituto de Finan-
ciamento da Agricultura e das Pescas, I. P.

Artigo 8.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos desde 1 de Julho 
de 2008.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de Ju-
lho de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — 
Emanuel Augusto dos Santos — Jaime de Jesus Lopes 
Silva.

Promulgado em 9 de Julho de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 10 de Julho de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Portaria n.º 626/2008
de 22 de Julho

Pela Portaria n.º 984/2002, de 6 de Agosto, alterada 
pela Portaria n.º 849/2005, de 20 de Setembro, foi criada 
a zona de caça municipal de Benaciate (processo n.º 2919-
-DGRF), situada no município de Silves, válida até 29 de 
Junho de 2008, e transferida a sua gestão para a Associação 
de Caça de Benaciate.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação e ao mesmo tempo a anexação de outros prédios 
rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º, 21.º e 26.º, em conjugação com 
o estipulado na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como 
a transferência de gestão são renovadas, por um período 
de seis anos e com efeitos a partir do dia 30 de Junho 
de 2008, englobando vários terrenos cinegéticos sitos na 
freguesia de São Bartolomeu de Messines, município de 
Silves, com a área de 1836 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de São Bartolomeu de Messines, 
município de Silves, com a área de 178 ha.

3.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
2014 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

4.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 15 
de Julho de 2008. 
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 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.º 141/2008
de 22 de Julho

Com a adopção do Decreto -Lei n.º 300/2007, de 23 de 
Agosto, que alterou o Decreto -Lei n.º 558/99, de 17 de 
Dezembro, o Governo procedeu a uma revisão profunda 
do regime jurídico do sector empresarial do Estado.

Como se esclarece no preâmbulo do referido decreto-
-lei, foi entendido continuar a justificar -se a existência de 
entidades empresariais de natureza pública, como é actual-
mente o caso da REFER, E. P. E., que, com a revogação 
do Decreto -Lei n.º 260/76, de 8 de Abril, passaram a ser 
regidas pelas disposições do capítulo III do Decreto -Lei 
n.º 558/99, de 17 de Dezembro.

Foi propósito deste novo regime simplificar o estatuto 
legal destas entidades públicas empresariais e aproximá -lo, 
tanto quanto possível, dos paradigmas jurídico -privados, 
tentando assegurar, igualmente, a harmonia entre este re-
gime jurídico e o novo estatuto do gestor público, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de Março.

É nesta perspectiva, e dando execução ao expressamente 
previsto no artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 558/99, de 17 
de Dezembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 300/2007, de 23 de Agosto, que agora se 
procede à adequação do Decreto -Lei n.º 104/97, de 29 de 
Abril, bem como dos Estatutos da REFER, E. P.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Transformação e denominação

1 — A Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P., 
criada pelo Decreto -Lei n.º 104/97, de 29 de Abril, alterado 

pelos Decretos -Leis n.os 394 -A/98, de 15 de Dezembro, 
270/2003, de 28 de Outubro, e 95/2008, de 6 de Junho, 
é transformada em entidade pública empresarial, com 
a denominação Rede Ferroviária Nacional — REFER, 
E. P. E., nos termos do disposto nos artigos 23.º e seguin-
tes do Decreto -Lei n.º 558/99, de 27 de Dezembro, com a 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 300/2007, 
de 23 de Agosto.

2 — O presente decreto -lei constitui título bastante para 
todos os efeitos legais, incluindo os de registo.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 104/97, de 29 de Abril

São alterados os artigos 2.º, 5.º, 9.º, 13.º e 18.º do 
Decreto -Lei n.º 104/97, de 29 de Abril, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 394 -A/98, de 15 de Dezembro, 270/2003, 
de 28 de Outubro, e 95/2008, de 6 de Junho, que passam 
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
Natureza e objecto da REFER, E. P. E.

1 — A REFER, E. P. E., é uma entidade pública em-
presarial com personalidade jurídica, dotada de autono-
mia administrativa e financeira e de património próprio, 
estando sujeita à tutela dos ministros responsáveis pela 
área das finanças e pelo sector dos transportes.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.º
[...]

1 — O serviço público de gestão da infra -estrutura 
ferroviária deve fazer -se por forma a respeitar o carácter 
integrado da rede ferroviária nacional e com observân-
cia dos princípios e normas de regulação ferroviária 
aprovados pelo ministro responsável pelo sector dos 
transportes ou por entidade por este designada.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.º
[...]

1 — A REFER, E. P. E., pode contrair os financia-
mentos, internos e externos, necessários à prossecução 
das suas atribuições e competências, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 558/99, de 17 de Dezembro, com a 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 300/2007, de 23 
de Agosto.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º
[...]

1 — A REFER, E. P. E., pode proceder, após a efec-
tivação de cada uma das transferências de património 
referidas no artigo anterior, à reavaliação, na parte cor-
respondente, do activo imobilizado corpóreo próprio 
ou dos bens do domínio público ferroviário afectos à 
sua actividade, usando como base o valor resultante 
de avaliações elaboradas por entidade independente, 
seleccionada de acordo com normas aprovadas por des-
pacho conjunto dos ministros responsáveis pela área 
das finanças e pelo sector dos transportes.




